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DECRETO Nº 068/2022,  

DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas do Poder Executivo 
Municipal nos dias 25 e 28 de fevereiro e 
01 de março de 2022, na forma que indica.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições, conforme o disposto no art. 66, inciso XXIX, da Lei Orgânica 

do Município de Boa Vista do Tupim.  

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem reduzir o risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196, da Constituição 

Federal;  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 

11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;  

CONSIDERANDO que as medidas de prevenção, controle e contenção de 

riscos, danos e agravos à saúde pública, evitam a disseminação da doença;  

CONSIDERANDO o monitoramento dos indicadores - número de óbitos, taxa de 

ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente 

nos boletins epidemiológicos. 

 

DECRETA: 

 Art. 1º Fica mantido o expediente normal nas repartições públicas do Poder 

Executivo Municipal nos dias 25 e 28 de fevereiro e 01 de março de 2022.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 21 de 
fevereiro de 2022. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal  
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